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2 – LEITURA E APROVAÇÃO DE ACÓRDÃO; 
3 – DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS; 
4 - ASSUNTOS DIVERSOS.
CRASE/MS- Campo Grande, 10 de fevereiro de 2022.

Iza Amélia Guimarães
Secretária-Geral/CRASE/MS

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 150, DE 28 DE JANEIRO DE 2022.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

DECLARAR estáveis no serviço público os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, atendidos os requisitos de tempo de serviço e de avaliação satisfatória no período de Estágio Probatório, 
com fulcro no art. 71, “caput”, e incisos do art. 72, ambos da Lei Complementar n. 114, de 19 de dezembro de 
2005:

Cargo: Agente de Polícia Judiciária
Função: Investigador de Polícia Judiciária

Matrícula n. Servidor Validade Processo n.
426243022 Claudinei Rios da Silva 1°/12/2017 31/202504/2015
111568024 Claudio Antônio Rios da Silva 1°/12/2017 31/202505/2015

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE JANEIRO DE 2022.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 160, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2022.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora AMÉLIA LUISA ALVES DE ALMEIDA, matrícula n. 
58443021, ocupante do cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado de Educação, no total de 1.316 dias 
de tempo de contribuição, prestados à Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul, como Professor 
Convocado, para fins de aposentadoria e adicional por tempo de serviço, com fulcro nos incisos I e II do art. 82 
da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, conforme especificação abaixo (Processo n. 29/033705/2021):

a) 324 dias, no período de 11 de fevereiro de 2000 a 30 de dezembro de 2000;
b) 158 dias, no período de 6 de fevereiro de 2001 a 13 de julho de 2001;
c) 148 dias, no período de 29 de julho de 2001 a 23 de dezembro de 2001;
d) 139 dias, no período de 25 de fevereiro de 2002 a 13 de julho de 2002;
e) 144 dias, no período de 30 de julho de 2002 a 20 de dezembro de 2002;
f) 144 dias, no período de 19 de fevereiro de 2003 a 12 de julho de 2003;
g) 153 dias, no período de 9 de fevereiro de 2004 a 9 de julho de 2004;
h) 106 dias, no período de 26 de julho de 2004 a 8 de novembro de 2004.

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE FEVEREIRO DE 2022.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 161, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2022.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pelo servidor ANDRÉ SILVA BARRETO, matrícula n. 80222021, 
ocupante do cargo de Professor, lotado na Secretaria de Estado de Educação, no total de 479 dias de tempo de 
contribuição, conforme especificação abaixo (Processo n. 29/000109/2020). 

I – 89 dias, prestados a José Barreto, como Administrador, no período de 1º de fevereiro de 1993 
a 30 de abril de 1993, para fim de aposentadoria, com fulcro no inciso II do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 de 


